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A T A  -  2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2023 

 

Aos 14 dias do mês de dezembro de 2023, em reunião presencial 

realizada no Centro de Formação de Professores, reuniram-se os membros 

deste Conselho que assinam a lista de presença para a 2ª Reunião 

Extraordinária do corrente ano. O Vice-Presidente, professor Dorgival, deu início 

aos trabalhos para discussão acerca dos Calendários Letivos para 2024 

apresentados pela Secretaria Municipal de Educação na 6ª Reunião Ordinária. 

O professor registra que sua observação é no calendário do Ensino 

Fundamental, onde há a necessidade de reorganizar a quantidade de aulas entre 

os semestres, já que o 2º semestre de 2024 contaria com 99 dias letivos, o que 

afetaria o desenvolvimento da Educação de Jovens e Adultos, que deve 

promover, no mínimo, 100 dias letivos por semestre. A professora Aretusa sugere 

que os calendários considerem a inserção de uma data específica sobre a 

temática da inclusão, ao que a diretora Flaviane e o professor Diego esclarecem 

que ações dessa temática são desenvolvidas na Rede Municipal, além de outras 

como valorização da vida, trânsito, alimentação saudável e demais temas que 

não são apresentados no calendário para que as escolas tenham autonomia 

para desenvolver suas atividades. Seguindo nas indicações para os calendários, 

o professor Diego aponta que foi aprovado na Câmara Municipal, na data de 

ontem (13/12), o Projeto de Lei Ordinária Nº 209/2022, que inclui um feriado 

municipal no dia 5 de fevereiro, em comemoração à elevação de Taubaté à 

categoria de cidade - data que deve constar nos calendários. Além disso, o 

colegiado ainda apresenta outras sugestões para estes documentos: excluir a 

legenda FA (Família na Escola); padronizar uma cor para início do bimestre (1B, 

2B, 3B e 4B) e outra cor para o fim do bimestre (1BF, 2BF, 3BF e 4BF); corrigir a 

palavra "Concelho"; agrupar e colorir as legendas por tema/semelhança (como 

Pré-Conselho, Conselho Participativo e Conselho de Classe, por exemplo); 

aumentar o tamanho do quadro de bimestres (dias letivos, início e fim); aumentar 

o tamanho das informações no verso; incluir assinatura de "Apreciação pelo 

CME"; na legenda AFA, incluir seu nome por extenso; na Fêgo, consta a legenda 

CG mas não há o dia da Colação de Grau; na Fêgo, incluir "Semana das Artes"; 

também na Fêgo, não há período de Planejamento no início do 2º semestre - 
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sugere-se esta inclusão; no EMCA, consta a legenda RF mas não há o dia do 

Resultado Final. Ao final das sugestões, a mãe Gisele questiona sobre como 

esse calendário será divulgado às escolas e às famílias, quando o professor 

Dorgival e a diretora Flaviane esclarecem que este instrumento deve estar visível 

em mural na entrada da escola, de fácil acesso. A mãe Gisele esclarece que 

muitas famílias podem não acessar essas informações, pois diversos estudantes 

se deslocam até a escola sozinhos. O professor Diego propõe que os calendários 

sigam sendo divulgados na página oficial da Prefeitura e a mãe Gisele sugere 

que as escolas convidem e comuniquem às famílias para que tenham ciência 

deste documento. O professor Diego, enquanto Secretário deste Conselho, se 

propõe a apresentar as sugestões do colegiado ao grupo de trabalho que 

desenvolveu os calendários na Secretaria de Educação, a fim de dar maior 

celeridade à finalização e ampla divulgação dos Calendários Letivos, o que foi 

consentido entre os conselheiros presentes. Após, sem novas manifestações 

dos conselheiros, a reunião foi finalizada. Sem mais, encerro a presente ata 

redigida por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis, Secretário Geral. 
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P R E S E N Ç A  -  2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2023 

14 de dezembro de 2023, às 10h 

CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023) 

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno  FÉRIAS 

Suplente Suellen Patareli Miragaia   

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis 354.654.988-03 PRESENTE 

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto   

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade 302.321.438-70 PRESENTE 

Suplente Francislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva   

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus  PRESENTE 

Suplente Fernando Borges Correia Filho   

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes   

Suplente José Lopes   

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot 365.898.168-75  

Suplente Amanda de Barros Carvalho   

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima 088.615.678-51 PRESENTE 

Suplente    

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar   

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos   

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Aretusa Vanessa Melissa Alves 326.975.658-50 PRESENTE 

Suplente    

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia 088.513.378-10 PRESENTE 

Suplente Cícero de Melo Ribeiro 999.848.738-20 PRESENTE 

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Davi Wendel Contin da Silva 495.057.158-80 PRESENTE 

Suplente Isabela Gobo Martins Franco   

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro   

Suplente Raquel Carvalho Oliveira 311.847.738-58 PRESENTE 

 


